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ONDE SE LÊ: 
 

 

 

PORTARIA Nº 51/2018, DE 31 DE AGOSTO DE 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos do art. 74, VI, da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

Art.1º EXONERAR a portaria 048/2018. 

Nomear, o senhor CLEODON DE ALBUQUERQUE FILHO, Portador do RG: 1.024.345 

SSP/PI e CPF: 473.927.973-87, para o Cargo de CHEFE DE DIVISÃO- DIVISÃO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, padrão 

CC-07. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos a partir de 01 de Agosto de 2018. 

 Art. 3° Revoga-se as disposições contrárias. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, aos 31 (Trigésimo Primeiro) dia do mês de 

Agosto de 2018. 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

LEIA-SE: 
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PORTARIA Nº 52/2018 

Ementa: Dispõe acerca de exoneração de 

servidor. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe a Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar o Sr. CLEODON DE ALBUQUERQUE FILHO, portador do RG nº 1.024.345 

SSP/PI, e CPF nº 473.927.973- 87, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO – DIVISÃO DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, padrão CC- 07. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir 

do dia 31 de agosto de 2018. 

Art.3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova, Estado do Piauí, em 03 de Setembro de 2018. 

 

 

 

RAIMUNDO JÚLIO COELHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 


